
[image: ]
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO
____________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n º 15/14
Processo nº 1137/2014

Aos três  dias do mês de dezembro  do ano de dois mil e quatorze, na sala da Comissão do Pregão da Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, localizada na Av. D. Pedro, I , nº 10– Centro -  Rio Grande da Serra, subscrevem a presente Ata de registro de Preços, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA, inscrito no CNPJ sob o nº  11.503.217/0001-30, neste ato representado por seu  Presidente, DR. CARLOS JOSE DUARTE, brasileiro, portador do RG nº 11.721.22,  e de outro, a empresa ESPAÇO 2 TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ(MF) sob o n.º 09.066.243/0001 - 05, estabelecida na Rua Rubião Junior, 40 – Nucleo Colonial – Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu sócio , Sr. Reinaldo Silva Lima, brasileiro, empresário, portador do RG n. 7.714.035-7, inscrito no CPF/MF sob n. 388.568.838-72,resolvem, nos termos do Decreto Municipal 1.685/2006, bem como da Lei 8.666/93, da Lei 10.520/02 e suas posteriores alterações e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 12/14, devidamente homologado do aludido processo, REGISTRAR OS PREÇOS para eventual fornecimento dos objetos a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. A presente licitação tem por Registro de Preços para a Aquisição de equipamentos de informática - Portaria MS n. 2.363/2012 – cf. especificações ali estabelecida, para atender a  Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal  de Rio Grande da Serra. 

Parágrafo único – Este instrumento não obriga O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA  PREFEITURA DE RIO GRANDE DA SERRA a contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá validade de 06 (seis) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZOS DE ATENDIMENTO
Os objetos contratados deverão ser entregues no local estabelecido, em conformidade com a solicitação do Órgão/Entidade, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados a partir da ordem de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.

Parágrafo Primeiro – Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO E CERTIDÕES
Os pagamentos serão efetuados através do Setor de Tesouraria, em até 30 dias, após a entrega da nota fiscal ou fatura devidamente atestada pela Secretaria de Atenção à Saúde. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, seu vencimento correrá 30 (trinta) dias após sua apresentação. O contratado receberá de acordo com a quantidade requisitada.

A nota fiscal ou a fatura deve vir acompanhada das certidões negativas de INSS e FGTS, quando solicitadas.

O contratado deverá mencionar nas notas fiscais/faturas o número do processo, pregão e ata de Registro de Preços.

Os preços não devem ser reajustados, salvo os casos permitidos em lei.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária: 10.305.0007.2013, categoria econômica 44.90.52.00-  ficha 164 – Vigilância Sanitária - demais que correrão à conta da dotação orçamentária a ser definida em oportunidade própria - Recurso Federal e demais a serem definidas em oportunidade própria, uma vez tratar-se de Sistema de Registro de Preços.  

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO
 A Contratante reserva-se o direito de exercer ampla e completa fiscalização na entrega do objeto, e, em nenhuma hipótese a fiscalização eximirá o contratado das responsabilidades contratuais e legais, bem como as sanções civis e criminais, conforme reza o artigo 70 da lei 8.666/93

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE E DA SANÇÃO
O Contratado se responsabilizará pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, cf. artigo 71 da lei 8.666/93, quer sejam municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamentos e quitação.

Não haverá qualquer vínculo de solidariedade ou subsidiariedade para com os encargos que o contratado venha a inadimplir perante terceiros e o Estado, cf. reza artigo 71 e parágrafo primeiro.

Será responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, tanto no âmbito civil, trabalhista ou criminal, ainda acidente que possa vitimar seu empregado quando em serviço de acordo com o artigo 70 da lei 8.666/93.

Não serão admitidas a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto deste contrato, que impliquem em substituição do contratado por outra empresa.

Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada.

Pelo descumprimento das condições estabelecidas no edital, ficará sujeita às seguintes penalidades:

1) Pelo atraso injustificado na entrega do objeto do contrato:
a) em até 10 dias, multa de 0,5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
b) superior 10 dias, multa de 1% sobre o valor da obrigação por dia de atraso;

2) Pela inexecução do ajuste:
a) se a inexecução for parcial, multa de 10% sobre o valor da obrigação restante;
b) se a inexecução for total, multa de 10% sobre o valor do contrato.
	
§1º - Entende-se por inexecução parcial o inadimplemento de no máximo 40% (quarenta por cento) do objeto do contrato, sendo certo que o inadimplemento em limite superior ao mencionado configura inadimplemento total.
	
§2º - Em caso de execução parcial do objeto do contrato, entendendo-se como parcial o adimplemento de no mínimo 60% caberá à Administração decidir, através do juízo de conveniência e oportunidade, se o adimplemento parcial atende ao interesse público, do contrário, será considerado totalmente inadimplido o contrato, com a aplicação das sanções previstas.
Além das multas, o contratado ainda fica impedido de licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de até 05(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7 da lei federal 10.520 de 17 de julho de 2002, e conseqüentemente o cancelamento da ata de registro de preços, pertinente ao caso em tela.

O contratado fica obrigado a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RESCISÃO DOS FUTUROS CONTRATOS
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de registro de preços;
b) Quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou equivalente no prazo estabelecido;
c) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da nota de empenho ou equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVIII do artigo 78 da lei 8.666/93;
d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da nota de empenho ou equivalente decorrente deste registro;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;
Parágrafo Primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
Parágrafo Segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
Parágrafo Terceiro – A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
Parágrafo Quarto – Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao fornecimento do Item.
Parágrafo Quinto – Caso a contratante não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.
Parágrafo Sexto – Fica reconhecido os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – RETENÇÃO DE VALORES A ENCARGOS
 A contratante reterá, quando for o caso, dos pagamentos efetuados ao contratado, percentuais equivalentes aos encargos incidentes, do valor bruto dos serviços realizados e constantes da nata fiscal/fatura, nos termos da lei federal 9.711 de 20 de novembro de 1998 e ordem de serviço/INSS n 209, de 20 de maio de 1999.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO
Fica o presente contrato vinculado aos termos do edital do correspondente pregão e seus anexos, à respectiva ata de registro de preços, bem como à proposta pelo contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 
Fica o contratado obrigado a manter todas as condições ofertadas em suas propostas técnicas durante a execução contratual, em consonância com o que dispõe o artigo 55, inciso XIII da lei 8.666/93.
Os preços licitados permanecerão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FUNDAMENTO
Esta ata será regida de acordo com a lei 8.666/93 e alterações subseqüentes, lei federal 10.520/02, Decreto Municipal 1.685/02, termos do edital do correspondente pregão, bem como à proposta do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA – QUARTA – DA ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o foro da Distrital de Rio Grande da Serra Comarca de Ribeirão Pires, para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste instrumento.

Rio Grande da Serra, 03  de dezembro de 2014.


Contratante 

_____________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA
DR. CARLOS JOSE DUARTE


Contratada 
____________________________________________________________
ESPAÇO 2 TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA EPP


__________________________________
TESTEMUNHA

__________________________________

TESTEMUNHA









ANEXO I

DO OBJETO

DESCRIÇÃO DO COMPUTADOR PARA O SISTEMA DE
INFORMAÇÃO DO PNI

I – DA QUANTIDADE – 04 ( QUATRO ) COMPUTADORES
MARCA –POSITIVO / D 365
VALOR UNITÁRIO – R$ 2.920,00 ( dois mil, novecentos e vinte reais).
VALOR TOTAL – R$ 11.680,00 ( onze mil, seiscentos e oitenta reais)

a) PROCESSADOR
a.1) Possuir arquitetura 64 bits, compatível com instruções x86-64 ou EMT64; 
a.2) Ser compatível com instruções SSE, SSE2, SSE3 ou superior; 
a.3) Possuir no mínimo 04 (quatro) núcleos reais; 
a.4) Possuir processo de fabricação de 32 (trinta e dois) nanômetros ou inferior; 
a.5) Possuir suporte a virtualização de CPU e I/O; 
a.6) Não será permitida a mistura de modelos de processadores diferentes; 
a.7) Não será permitido nenhum tipo de configuração especial para operação da CPU em velocidade superior à especificação de fábrica, seja qual for o motivo (overclocking); 
a.8) O processador proposto deverá atingir o valor mínimo de 250 pontos no Sysmark 2007; 
a.9) Os testes de benchmark deverão ser comprovados pela licitante conforme procedimentos listados no Apêndice “I”. 

b) BIOS
b.1) Ser do tipo flash memory, utilizando memória não volátil, reprogramável e compatível com os padrões Plug-and-Play e ACPI 2.0 ou superior, com proteção de gravação; 
b.2) Possuir suporte a qualquer data superior ao ano 2000 e que tenha versão atualizada em 2011/2012; 
b.3) Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para inicializar o computador e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS; 
b.4) Deve ser do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida especificamente para o projeto estação de trabalho padrão; 
b.5) Possuir o número de série do equipamento e permitir a inserção de identificação customizada (números do patrimônio do Ministério da Saúde), a ser consultada por software de gerenciamento. 
b.6) Possuir registro de alertas ao sistema de falhas de disco (SMART) e de abertura do gabinete que permita a consulta por intermédio de software de gerenciamento. 
b.7) Possuir suporte ao recurso WOL (Wake on LAN) e PXE (Pré-boot Execution Enviroment). 

c) MEMÓRIA
c.1) Memória RAM de 08 (oito) Gigabytes, em 02 (dois) módulos idênticos, do tipo SDRAM DDR3 1333 MHz ou superior, operando em modalidade “Dual Channel”.
 
d) PLACA PRINCIPAL
d.1) Ter arquitetura ATX, microATX, BTX ou microBTX, conforme padrões 
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes; 
d.2) Ser do mesmo fabricante do equipamento ou projetada especificamente para o projeto da estação de trabalho padrão, não sendo aceitas placas de livre comercialização no mercado. 
d.3) Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no  gabinete; 
d.4) Possuir chip de segurança onboard, no padrão TPM – Trusted Plataform Module, compatível com a especificação TPM version 1.2, ou superior, incluindo o utilitário de gerenciamento e controle homologado pelo fabricante do equipamento; 
d.5) Possuir pelo menos 01 (um) slot PCI-express 2.0 x16 ou superior; 
d.6) Possuir suporte a velocidades de barramento de sistema (system bus) compatíveis com o processador e com a memória solicitada; 
d.7) Possuir suporte à memória do tipo DDR3-1333MHZ ou superior; 
d.8) Permitir a instalação de pelo menos 16 (dezesseis) Gigabytes de memória; 
d.9) Possuir suporte para dispositivos de rede Ethernet Wake on Lan (WOL); 
d.10) Possuir controladora onboard do tipo SATA-III de 06 (seis) Gb/s (gigabits por segundo) ou superior para conexão de no mínimo 01 (um) disco rígido; 
d.11) Possuir controladora onboard do tipo SATA-II para conexão de pelo menos 01 (um) dispositivo de gravação e leitura de CD/DVD, compatível com os periféricos adiante especificados. 
d.12) Possuir suporte ao padrão DMI (Desktop Management Interface) 2.0 ou superior e Wired for Management (Wfm) ou superior; 
d.13) Possuir suporte ao padrão ACPI (Advanced Configuration and Power Interface) 2.0 de gerenciamento de energia ou superior; 
d.14) Ser compatível ou desenhada para os  sistemas operacionais Windows 7, de 32 bits e 64 bits;
15) Suportar, minimamente, as funções de gerenciamento remoto descritas a seguir, assumindo-se que o equipamento possa estar desligado, porém energizado pela rede elétrica e conectado a rede de dados. 
d.16) Permitir inicialização remota a partir de imagem, CD-ROM instalado em outro computador com acesso remoto das telas de inicialização (redirecionamento de console); 
d.17) Permitir acesso remoto ao POST (procedimento de inicialização) e BIOS para leitura e gravação, mesmo com o equipamento desligado; 
d.18) Deverá permitir acesso remoto à estação de trabalho padrão por meio de interface gráfica, com controle remoto do vídeo, mouse e teclado, independente do sistema operacional instalado e do suporte de aplicações locais. 

e) SUBSISTEMA DE ARMAZENAMENTO:
e.1) Fornecer 01 (um) disco rígido de no mínimo 500 (quinhentos) gigabytes, com as seguintes características: 
i) Tecnologia SATA-III de 06 (seis) Gb/s gigabits por segundo ou superior 
Possuir interface tipo Serial ATA de 06 Gb/s, cache de 16 (dezesseis) 
Megabytes e velocidade de rotação de 7.200 (sete mil e duzentas) RPM ou 
configuração superior; 
ii) Possuir suporte a tecnologia NCQ (Native Control Queue) ou equivalente; 
iii) Possuir suporte a tecnologia Self Monitoring Analysis and Report (SMART) ou equivalente; 
iv) Fornecer 01 (uma) unidade combinada de gravação de DVD dual layer e 
gravadora de CD, padrão SATA-II, com velocidade de leitura de CD mínima 
de 40X, leitura de DVD mínima de 16X, compatível com CD-ROM, CD-DA,  
CD-Photo, CD-I FMV, CD-Extra, CD-Video e CD-R/RW, DVDROM, DVD +R –R, DVD+RW-RW, DVD-VIDEO e DVD-AUDIO, Dual Layer, com garantia de funcionamento tanto na posição vertical quanto na horizontal, quando estiver alojada em gabinete do tipo desktop. 

f) ADAPTADOR DE VÍDEO ONBOARD
f.1) Controladora gráfica com 01 (um) gigabyte de memória, podendo ser compartilhada com a do sistema; 
f.2) Possuir frequência (clock) do núcleo da GPU (Graphics Processing Unit) mínima de 600 (seiscentos) MHz; 
f.3) Possuir suporte às resoluções de no mínimo, 1024x768, 1280x1024, 1440x900, 2560x1600, com 32 bits por pixel; 
f.4) Possuir suporte ao Microsoft DirectX® 10.1 ou superior; 
f.5) Possuir suporte a Monitor estendido; 
f.6) Possuir no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo, sendo pelo menos uma digital do tipo DVI, Display Port ou HDMI e que permita o uso de dois monitores simultâneos. 

g) SUBSISTEMA DE REDE
g.1) Possuir controladora de Rede, com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, Intel PXE (Preboot eXecution Environment), RSS (Receive Side Scaling), totalmente configurável por software, com conector padrão RJ-45, função wake-onlan e suporte a múltiplas VLANS (802.1q).

 h) SUBSISTEMA DE SOM 
h.1) Possuir controladora de som com conectores para entrada, saída e microfone na parte traseira do gabinete e com suporte para conexões de saída e microfone na parte frontal do gabinete. 
h.2) Dispositivo de som estéreo, integrado à placa principal, padrão “High Definition Audio”, ou comprovadamente superior. 
h.3) Possuir alto-falante integrado ao gabinete com potência mínima de 1,5 (um e meio) Watt RMS. Não será aceito qualquer tipo de adaptação ao gabinete original para atender a essa exigência. 

i) OUTRAS INTERFACES:
i.1) Possuir no mínimo 08 (oito) interfaces USB 2.0 ou superior, sendo pelo menos 02 (duas) instaladas na parte frontal do gabinete sem a utilização de hubs ou portas USB instalada em adaptadores PCI, com possibilidade de desativação das portas através da BIOS do sistema; 
i.2) Não possuir modem integrado. 

j) CONTROLADOR DE REDE WIRELESS OFF-BOARD
j.1) IEEE 802.11 b/g/n; 
j.2) Banda de frequência de 2,4 GHz; 
j.3) Criptografia de dados WPA/WPA2; 
j.4) Windows XP e Windows 7 (32 ou 64 bits); 
j.5) Antena dipolo destacável 5 dBi. 
k) GABINETE
k.1) Possuir padrão SFF (Small Form Factor); 
k.2) Possuir o volume máximo de 15.500 (quinze mil e quinhentos) cm³; 
k.3) Ter perfeito funcionamento tanto na posição vertical quanto na posição horizontal; 
k.4) Possuir sistema de ventilação compatível com a tecnologia dos processadores, seguindo as recomendações do fabricante do processador; 
k.5) Gabinete com projeto do próprio fabricante do equipamento ou com contrato de O&M com o fabricante do gabinete para aposição da marca; 
k.6) Possuir total compatibilidade com todos os componentes internos que integram o equipamento. 
k.7) Possuir conexões frontais ou laterais frontais para pelo menos 02 (duas) portas USB 2.0 ou superior, áudio e microfone; 
k.8) Possuir conectores de som para entrada, saída e microfone na parte traseira do gabinete e com suporte para conexões de saída e microfone na parte frontal do gabinete; 
k.9) Possuir alto-falante interno ao gabinete que seja desativado automaticamente quando conectado algum dispositivo de áudio externo à interface de som “line-out” na parte frontal ou na parte traseira do gabinete. 
k.10) Ser construído de forma a não possuir nenhuma borda interna ou externa cortante, utilizando chapa dobrada nas bordas ou cortada com tecnologia laser; 
k.11) Ser construído em chapa metálica com rigidez e sistema de fechamento, suficientes para impedir o acesso indevido à parte interna do equipamento; 
k.12) Possuir botão liga/desliga e indicadores de atividade da unidade de disco rígido e do computador ligado (power-on) na parte frontal do gabinete; 
k.13) Possuir dispositivo sensor de abertura do gabinete (detecção de intrusão); 
k.14) Possuir fonte de para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático, suficiente para suportar todos os dispositivos internos na configuração máxima admitida pelo equipamento (placa principal, interfaces, disco rígido adicional SATA, gravadora DVD, 03 dispositivos USB 2.0 e placa de captura de vídeo) e que implemente PFC (Power Factor Correction) ativo com eficiência superior a 80% (PFC 80+). O modelo de fonte fornecido deve estar cadastrado no sítio www.80plus.com na categoria bronze ou superior; 
k.15) Possuir abertura do equipamento e a troca de componentes internos (disco rígido, unidade de mídia ótica, memórias e placas de expansão) sem a utilização de ferramentas (Tool Less), não sendo aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete  original. 
k.16) Não serão aceitos parafusos recartilhados; 
k.17) Possuir sistema de monitoramento de temperatura controlada pela BIOS ou ACPI, adequado ao processador, fonte e demais componentes internos ao gabinete; 
k.18) Possuir base antiderrapante. 
k.19) Possuir dispositivo integrado ao gabinete que permita o fechamento da tampa de acesso aos componentes internos, através da utilização de cadeado, sistemas Kensington com cadeado, chave integrada ou sistema de trancamento eletrônico. 
k.20) O dispositivo deverá possuir chave mestra para utilização durante os procedimentos de manutenção. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, sistemas de trancamento que substituam parafusos do gabinete. 
k.21) Qualquer baia não utilizada, que possua acesso externo, deverá possuir sistema de segurança interno que impeça o acesso ao interior do gabinete, como por exemplo,  perfis em U aparafusados; 
k.22) Os itens que não puderem ser comprovados através da análise da amostra, da documentação do fabricante, ou sítios da Internet, serão motivo de diligência, ou  enviados para laboratório especializado. 

l) TECLADO
l.1) Teclado do mesmo fabricante do equipamento (ou com contrato de O&M com o fabricante do teclado para aposição da marca), wireless ou com conexão USB, destacado do gabinete com ajuste de inclinação, do tipo estendido de 107 teclas, com teclas separadas para movimentação do cursor e teclado numérico separado,  atendendo aos padrões das normas ABNT NBR 10346 variante 02 e 10347; 
l.2) Não será permitido o uso de adaptadores para conexão ao equipamento. 

m) MOUSE
m.1) Mouse ótico do mesmo fabricante do equipamento (ou com contrato de O&M com o fabricante do mouse para aposição da marca), wireless ou com conexão USB, de no mínimo dois botões, e dispositivo de rolagem de tela, devendo possuir resolução mínima por hardware de 800 DPI; 
m.2) Não será permitido o uso de adaptadores para conexão ao equipamento; 
m.3) Deverá ser fornecido mouse-pad especial para mouse ótico. 

n) MONITOR DE VÍDEO LED
n.1) Possuir área visível de no mínimo 19 (dezenove) polegadas; 
n.2) Possuir taxa de proporção panorâmica (widescreen) 16:9; 
n.3) Possuir iluminação do tipo CCFL (Cold Cathode Fluorescent Lamps) ou LED 
(Light-emitting diodes) com brilho igual ou superior a 200 cd/m2; 
n.4) Possuir tela antirreflexo; 
n.5) Possuir suporte à resolução de 1440x 900 ou superior; 
n.6) Possuir suporte a 16 (dezesseis) milhões de cores; 
n.7) Possuir pixel pitch máximo de 0.297 mm horizontal x 0.297 mm vertical. n.8) Possuir suporte com regulagem de altura, inclinação frente/trás (tilt) e rotação  esquerdo-direita (swivel); 
n.9) Possuir contraste estático igual ou superior a 1000:1; 
n.10) Possuir tempo de resposta igual ou inferior a 05 (cinco) milissegundos; 
n.11) Possuir ângulo de visão horizontal de no mínimo 160 (cento e sessenta) graus. 
n.12) Possuir ângulo de visão vertical de no mínimo 160 (cento e sessenta) graus; 
n.13) Possuir pelo menos 01 (uma) entrada de vídeo digital displayPort ou DVI ou HDMI,  que permita a conexão com a saída digital do adaptador de vídeo onboard descrito anteriormente. 
n.14) Deverá ser fornecido pelo menos 01 (um) cabo de conexão de dados digital DVI ou displayPort ou HDMI, compatível com o adaptador de vídeo solicitado; 
n.15) Não será permitido o uso de conversores analógico/digital; 
n.16) Possuir fonte de alimentação automática 110/220 VAC; 

o) CERTIFICAÇÕES E CONFORMIDADES

o.1) O equipamento e o monitor deverão possuir certificação de compatibilidade com a norma IEC 60950 ou similar emitida por instituição acreditada pelo INMETRO, quanto à segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos; 
o.2) O equipamento e o monitor deverão possuir certificação de compatibilidade com a norma IEC 61000 ou similar emitida por instituição acreditada pelo INMETRO, quanto à medição dos campos magnéticos e elétricos de baixa frequência considerando a exposição de seres humanos; 
o.3) O equipamento e o monitor deverão possuir certificação de economia de energia EPEAT® ou Certificação EPA ENERGY STAR®; 
o.4) O equipamento deverá possuir certificação, emitida por instituição credenciada pelo INMETRO ou certificação EPEAT®, que ateste que nenhum dos componentes fornecidos contem substâncias perigosas como mercúrio.( Hg), chumbo ( Pb), cromo hexavalente ( Cr(VI), cádimo ( Cd), bifenil polibromados ( PBBs), éteres difenilpolibromados ( PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHs ( Restriction of Certain Hazardous Substances);
o.5) O equipamento em pleno funcionamento, inclusive com a unidade leitora de mídia ótica em atividade, deve observar a norma NBR 10152 ou norma internacional equivalente, quanto à emissão de ruído ambiente em escritórios de atividades diversas. 

p) REQUISITOS DE DOCUMENTAÇÃO
p.1) É obrigatória a apresentação da documentação original do fabricante de todos os componentes ofertados na proposta técnica, em inglês e/ou português, incluindo manuais de operação, instalação e configuração, que possam atestar as características técnicas. 
p.2) Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os componentes do equipamento, como placa principal, processador, memória, interface de rede, fonte de alimentação, bateria, disco rígido, unidade leitora de mídia ótica, mouse, teclado e vídeo, incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. 
p.3) Serão aceitas cópias das especificações obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, em que conste o respectivo endereço eletrônico. A escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente; 
p.4) Os itens que não puderem ser comprovados através da análise da amostra, da documentação do fabricante, ou sítios da Internet, serão motivo de diligência, ou  enviados, pelo MS, para laboratório especializado.

q) PROGRAMAS E DRIVERS
q.1) Será obrigatória a apresentação de todos os “drivers” e programas necessários ao funcionamento dos componentes dos equipamentos, acompanhados de mídia original do fabricante e instruções de instalação. 
q.2) Fornecer utilitário de gerenciamento e controle do chip de segurança TPM; 
q.3) Fornecer programa de leitura, gravação e exibição de DVD/CD; 
q.4) Fornecer programa ou utilitário cliente para as operações de gerência remota (um em cada equipamento); 
q.5) Deverá vir instalado e ativado o Microsoft Office Home and Business 2010 OEM ou versão equivalente mais recente, em português e devidamente licenciado com licença definitiva em nome da CONTRATANTE. 

r) SISTEMA OPERACIONAL
r.1) Todos os componentes de hardware e software, “drivers” e programas devem ser compatíveis entre si e com os sistemas operacionais Windows 7 de 32 e 64 bits; 
r.2) Todos os equipamentos deverão ser fornecidas com o sistema operacional "WINDOWS 7 PROFESSIONAL", versão de 64 bits, em português do Brasil. 

s) OUTROS REQUISITOS
s.1) Todos os equipamentos deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e internos com os mesmos modelos e marca dos utilizados nos equipamentos enviados para avaliação/homologação. 
s.2) Caso o componente não se encontre mais disponível no mercado, deve-se observar que o componente substituto deve ter, no mínimo, a mesma qualidade e especificações técnicas do componente fora de linha. 
s.3) Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. 
s.4) Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem  possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o  mesmo padrão de cor. 
s.5) Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos  deverão ser fornecidos, com comprimento mínimo 1,5m (um metro e cinquenta  centímetros). 
s.6) Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR 14136. 
s.7) Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 14136) para o padrão antigo (macho – 2P+T). 
s.8) As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em  embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais  recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem. 
s.10) Deverá acompanhar um módulo isolador com as seguintes características:
i) Deve suportar toda a configuração do computador ofertado; 
ii) Potência nominal mínima de 500 VA; 
iii) Tensão de entrada de 115 e 220 Volts (em corrente alternada) com comutação automática; 
iv) Tensão de saída 115 V; 
v) Variação de tensão de saída +/- 6 %; 
vi) O equipamento deverá ser microprocessado; 
vii) Deverá possuir pelo menos 04 (quatro) tomadas de saída; 
viii) Deverá possuir solução de proteção de contra sobre corrente na entrada através  de um mini disjuntor rearmável; 
ix) Tempo de resposta não superior a 06 semicíclos; 
x) Possui transformador isolador; 
xi) Gabinete em plástico anti-chamas, protegido contra corrosão e passagem de corrente; 
xii) Cabo de força com conector bipolar (02 pinos), sendo aceitas soluções 
baseadas em adaptadores que supram essa necessidade; 
xiii) Grau de proteção classe II; 
xiv) Proteções: contra surtos de tensão e de corrente; 
xv) Deverá possuir proteção em casos de sobrecarga, sobreaquecimento, subtensão e sobretensão com desligamento da saída; 
xvi) Indicador visual luminoso que indique atividade ligado/desligado; 
xvii)Deverá possuir análise de leitura e regulação, True RMS‟; 
xviii) Frequência de trabalho de entrada e saída de 60 Hz; 
xix) Rendimento > 85%; 
xx) Peso não superior a 10 Kg; 
xxi) Atende a norma NBR 14373:2006; 
xxii)Possui certificação INMETRO
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[image: ]TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Município de Rio Grande da Serra

Órgão ou Entidade: Fundo Municipal de Saúde do Município de Rio Grande da Serra 

Ata de registro de preços nº 15/14

Objeto: A presente licitação tem por Registro de Preços para a Aquisição de equipamentos - Portaria MS n. 2.363/2012 – cf. especificações ali estabelecida, para atender a  Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal  de Rio Grande da Serra. 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Rio Grande da Serra
Contratada: ESPAÇO 2 TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA EPP
Proc. 1137/14  - Pregão 12/ 2014 

Advogado(s): 
                                         Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Rio Grande da Serra, 03 de dezembro de 2.014


__________________________________________________

Fundo Municipal de Saúde de Rio Grande da Serra
Contratante
CONTRATADA

ESPAÇO 2 TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA EPP
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR


Órgão ou Entidade :

Contrato nº:

Objeto:

Contratada:


	Nome

	

	Cargo

	

	RG nº

	

	Endereço Residencial (*)


	

	Endereço Comercial

	

	Telefone
	(xx) 0000-0000

	e-mail
	


(*) Não deve ser o endereço do Órgão/Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser encontrado, caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.
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